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PRQCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 2020.07.09.02.DP.FMS

_A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE-MILHÃ, vem abrir 0 presente
processo de Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, E
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA O AUXÎLIO NAS
ATIVIDADES DE COMBATE DA DISSEMINAÇÃO D0 CORONAVÎRUS (COVID-19).

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o inciso ll, do art. 24, e
parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alteraçöes posteriores, combinado
com o disposto na Medida Provisória 961 de 09 de Julho de 2020.

A Lei Federal n° 8.666/93, que rege os contratose as licitaçöes da Administraçao
Pública, estabelece, em seu artigo 2°, a necessidade do processo Iicitatório antes de se
contratar com terceiros. Explicita, ainda, em seu artigo 3°, caput, que: "A licitação de-stina
se a garantir a observãncia do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moraiidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instruments
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos."

Assim, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestaçäo de serviços, é
exigida da Administração Pública a obsen/ância da regra da obrigatoriedade das licitaçöes
como pressuposto dos contratos"

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitaçöes não é absoluta. O Estatuto
das Licitaçöes, em alguns casos, dá ao administrador a faculdade de se Iicitar au naz:
Prevê, ainda, casos em que o próprio Iegislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade
daquelas. Essas situaçöes, todas em caráter excepcional, estão previstas nos artigos 24 e
25 da Lei n° 8.666/93, e deverão observar, obrigatoriamente, o disposto no aiîigo 26.

A presente dispensa de licitação encontra amparo legal no Artigo 24, H da Le;
Federal n.° 8.666/93 e art. 1°, I alínea "a" da Medida Provisória n° 961. de 06 de malo de
2020.

Lei n° 8.666/93
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Art. 24 É dispensável a licitação: (...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienaçöes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
paroeias de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser reaIiz,ada de uma só vez;

Medida Provisória n° 961, de 06 de maio de 2020

Art. 1° Ficam autorizados à administração pública de todos os e/mx.
federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalme/ne ai/fónorns›.-.L

/- a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e Il do caput do arr 24
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de:

a) (...),

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e para alíenaçôes, desde que não se ref/'ram a
parce/as de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (grifei).

A presente aquisição encontra respaldo legal no dispositivo retro mencionado, e
na supremacia do interesse público. Considerando que não há necessidade de realizar
uma licitação uma vez que o preço total estimado para aquisição do objeto em questão é
inferior ao limite previsto para Iicitar. Assim sendo enquadra-se nos motivos Iegais para
aquisição direta conforme art. 24, II, da Lei 8.666/93 e art. 1°, I alínea “a" da Medida
Provisória n° 961, de 06 de maio de 2020

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importãncia internacional decorrente do coronavirus
(COVID-19).

Importante se faz ressaltar que a presente aquisição visa a atender demanda
urgente, imprevisivel em decorrência da declaração da Organizaçäo Mundial da Saúde
(OMS) da pandemia do COVID-19, doença respiratória aguda causada peio novo
coronavirus (Sars-Cov-2), em virtude da rápida difusão do virus por vários paises.

Acresce, ainda. que a presente contrataçäo encontra-se amparada peio disposto
pela Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n°
926, de 20 de março de 2020, Medida Provisória n° 961, de 20 de abrii de 2020, assim

I
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como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública
por causa da pandemia causada pelo novo coronavirus.

Em reiação aos quantitativos pretendidos na contratação, não obstante o disposto
no inciso IV, art. 4°-B, da citada Lei Federal, no quai enfatiza que a dispensa esta
condicionada ao limite da paroela necessária ao atendimento da situação de emergëncla
justifica-se o quantitativo registrado nos autos com base na quantidade de profissionais de
saúde que possivelmente serão expostos, bem como estimativa de contágio no pico da
moléstia, que no Brasil tá previsto para maio de 2020. Não será exigida a elaboraçäo de
estudos preliminares, conforme prediz o art. 4°-C, Lei Federal n° 13.979/2020.

Sendo assim, essa aquisição é de suma importäncia, visto que a utilizaçäo do
objeto, alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por esse orgäo, são
instrumentos de extrema valia e relevância no combate e prevençäo ao contágio e
proliferação do coronavirus (COVID19).

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE
PREQOS

Para atender o objeto em questão foi realizada pesquisa de mercado, com
QUATRO empresas cujo os dados está acostado ao presente processo sendo tonwa.:.1c
como base o menor preço apresentado, ficando o valor da contratação no total
23.548,06 (VINTE E TRÊS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL E SEIS
CENTAVOS).

O objeto desta dispensa será contratado com a empresa D & V COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, com sede na RUA CAPITÃO GUTEMBERG N. 105
CIDADE DOS FUNCIONARIQS - FORTALEZA - CE inscrita no CNPJ sob o n"
05.964.983I0001-08, Considerando que a referida empresa apresentou o menor preço
na pesquisas de preços, ficando a planilha de custo conforme descrito a seguir:

_ VRITEM osscni o oo Pnoouïo . 'ÇA UND QUANT VR. U N IT. TOTAL
1 Lo'r|s úmco Î Î
1 ocutos DE PRoTeçÃo `sEGuRANiÇAi"|u' lišiãoljoñ '"A """" "" l

9" ou no

,í__T_.

_JL_._?

TRANSPARENTE UND Z 89,_4§_
lPRoPEs DESCARTAVEL GRAMATURA 40 Pcr . c/ 100 PCT I 10 4
uNos 29,90 2991

'LENçoL EM EL/xsnco sRANco 2,1o×9o GRAMATURA 40 PCT 3 › “i
PCT com 1oo 529,00 Î_Î W H 1587;

2

3
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4 AVENTAL DESCARTAVEL TNT MANGA LONGA UND
GRAMATURA 30

1200

DE

COM,

6,75 › 8100,

S GOFIRO DESCARTÀVEL TNT TNT SANFONADO COM PCT 10
ELASTICO GRAMATURA 30 PCT /100 UNIDADES 19,90 I _* 199 1

6 MASCARA N-95 PFF2 UND 800 11,90 19529 .
7 AVENTAL IMPERMEAVEL HOSPITALAR TNT 80 GTR UND 80

I MANGA LONGA 19,90 1592fl
8 A BALDE DE LIMPEZA 7L UND 2 4,80 __ 9,61

9 LUVA DE LATEX AMARELA COM FORRO CANO LONGO PAR 10
TAM M 5,85 58,5

10 MASCARA PROTETORA FACIAL COM ACRILICO UND 5 33,00
BOTAS DE SEGURANÇA MATERIAL EMBORRACHADO N°

I 11 39 PAR 5 46,00

5-* O3 U1

2301
12 PAPELTOALHA INTERFOLHAS PCT COM 500 FOLHAS PCT 10 12,35 123,5

13 SACO DE LIXO LEITOSO MATERIAL INFECTAVEL 100L PCT PCT 10
COM 100 29,50 _ 295
SACO DE LIXO LEITOSO MATERIAL INFECTAVEL 50L PCT

14 COM 100 PCI' 10 14,00 I 140
15 VISEIRA PROTETORA FACIAL UND 5 33,00 I 165 I
16 MACAÇÃO DE SEGURANÇA EM TECIDO RESPIRAVEL UND 15 65,00 Ê 922?

A 23.548,06

I

MILHÃ.

É Parte integrante do presente Processo os Seguintes Anexos.
Anexo I - Proposta de Menor Preço
Anexo Il - Minuta do Contrato
A documentaçao de habilitação será exigida para fins de contrato.

MILHÃ -CE, 09 de Julho de 2020.

@gn @Lg ('¿Qggflg&` zalfiggü Ammjfi
FRANCISCA GEOIVIACIA P_lNHEIRO ALMEIDA

SECRETARIA DE SAUDE DE MILHÃ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Declaro para os efeitos do inciso IV do art. 16 da Lei Complementar n” 101 A
_ Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequaçac
L* orçamentária e financeira coma Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

I Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO. Conforme dotaçäo
orçamentária consignada ao orçamento do da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de

Ru: Podmjosé de Oliveira 4061 Ccnlm -Aflühã - CE - CER*
LYVIY: 06.741.565'/9001-0ó`
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Endençn Rua Capixäo Guœmberg. n' I V Cidadsdos Funcionåriœ - FumImICE CEP. 60.823-050 - Dados Bancários* Banco da Bresil - Ag, -~
I 3515-7 - CIC: S538-7

Carga Administradofi - RG: 2001002081013 - CFF: 'I34.891.983-49
Fcmc (85) 32.52.4018 - email:

I PRDPOSTA DE PREÇOS
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Item osscmçío UND QTO I MARCA V.UNIT v.toTAt I

ocutos os vnotedio sseun/mçn R1
INCOLOR TRANSPARENTE UND 14 KALIPSO 6.39I

I

89.-'56

PROPES DESCARTAVEL GRAMATURA 40 PCT.
C/100 U N DS PCT 10 SKY 29.90 2ss.o0 5

I

I£NÇOL EM ELASTICO BRANCD 2,10X90
GRAMATURA 40 PCT COM 100 PCT 3 LUCTEK 525.

I
~ :oa NII

AVENTAL DESCARTAVELTNT MANGA LONGA
GRAMATURA 30 UND 1200 LUCTEK

»
U,

75

conso I›escAnTAvaL TNT smromoo com
smsnco GRAMANM so rcr/100
unlontozs PCT 10 ANAPOLIS 19,90

a.;ct›_c.0 I
I

*seco I

MASCARA N-95 PFF2 UND 800 ` Numsx 11,90 ` 9.520,00 _

AVENTAL IMPERMEAVEL HOSPITALAR TNT 80
GTR MANGA LONGA UND 80 LUCTEK 19.90 1.532,00

aAI.oE DE LIMI›aA 7L UND 2 SANREMO 4, 9.60 I

LUVA DE LATEX AMARELA COM FORRO CANO
LONGO TAM M PAR 10 SAN NY

8

5,8 58,50 I

MASCARA PROTETORA FACIAL COM ACRILICO UND 5 FREARTE 33,0

BOTAS DE SEGURANÇA MATERIAL
EMBORRACHADD N' 39 PAR 5 BRACOL 46,0

155,00 I
I

230,00 I
PAPEL TUAUIA INTERFOLHAS PCT COM SW
FOLHAS PCT 10 US 12,35 123,50l

sAco os uxo Lslïoso MATERIAL |NI=EcrAvEL
I10oL I:/100 , _ PCT 10 RAVA 29,5 295,00

sAco os uxo Lsitoso Mme» Im=IscrAvsL
sot Pcr c/100 PCT 10 RAVA 14,0 140:-au

vrsslaii I›aoTEroRA FAcIAi.
IvIAcA<;Ão ne sesuamçium 'recioo
aizsvla/wsi.

UND

UND

S

15

FREARTE
I

AMERICA

33.0

65,0

165.20 I

0 975;-¿_:I_I
tom. Î<ã.-âî`*ã~?î~1

Aleuctosamemz,

vAuoAI›£: Iiuio II~u=snIoIzA so Iszsssum nuxs.

II I
I

I

DRY

KIRTALEZA, 08 DE JULHO DE 2020
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Anexo II - Minuta do Cdntrato

_ * '2"!§__f- II, , |›n|aFErrunA MUNICIPAL ne

TERMO, DE CONTRATO _QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE MII.'HA, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE I II
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

~

A Prefeitura municipal de MILHA, Pessoa Juríd_i_ca de Direito Público Privado, com sede na RUA
Jose Pedro de Oliveira N° 406 -Centro - IVIILHA, Estado do Ceará, neste ato representaclo pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Sra., , CPF NO

,denominado simplesmente CONTRATANTE
, com endereço na

inscrito no CNPJ n° , doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo de Dispensa, e em c0nformiciaI.II;›
com as disposiçôes contidas na lei ng 8.666/93 atualizada pela lei ng 9.648/98, e mediante as
cláusulas e condiçöes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - 0 presente Contrato tem como fundamento o Processo de Dispensa n°
2020.07.09.02.DP.FMS, devidamente ratificado, e a proposta da CONTRATADA, tuclo parte
integrante deste Termo, independentemente de transcrlção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL _
2.1 - O presente contrato l:em__ por objeto e a AQUISIÇAO DE MATERIAL DE CONSUMO, E
EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI' PARA O AUXILIO NAS ATIVIDADES
DE COMBATE DA DISSEMINAÇAO DO CORONAVIRUS (COVID-19)conforme ciescriçäc,
seguir e na proposta da contratada.

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDE UNIT. VALOR TOTAL

(RSI I Im A

I I
2.2-D0 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues em até 10
(dez) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na sede da
Secretaria Contratante do Município de Milhã.

2.2.1 - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistencia de terceiros.

Rua Pcdmjoséde Olíveùa-1061 Cenl1v-!lIilh.i- CE ~CER* 63.635-000
CNH.- 0(›I741.5ålî/000]-06
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2.2.3 - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

Ê-/5 C04” 'TIÊ
_.`

0154"
e Mllhl ag

1 .--._ PREFEITURA MUNICIPAL DE

4

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor Total de R$ ________
( )-

CLÁUSULA QUARTA -* DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1 - Irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃD
5.1 - O presente Contrato vigorará a partir da data da sua assinatura por 60 (sessenra)
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666/93 e suas.
alteraçöes posteriores. __

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÖES CONTRATUAIS =
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19 do art. 65 , da Lei
ng 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FDRMA DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado, conforme entrega do objeto licitado, mediante a
apresentação das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas peio Setor Competente, de
acordo com as exigências administrativas em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e pra/«›;.
estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual a compatibilidade cum .II
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e a qualificação exigidas na I
Licitaçöes;
8.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;
8.4 - Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos e supressöes ate o limite
fixado no § 19 do art.65 da Lei nfi 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE
9.1- Obriga-se a Contratante a proporcionar à Contratada todas as condiçöes necessárias ao
pieno cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, sobretudo colocanclo à
disposição da contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução do objeto,
bem como fornecer todas as informaçöes adicionais pertinentes ao objeto desse certame,
consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto Contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas.
devidamente a_testadas peio Setor Competente.
CLAUSULA DECIMA - DAS DOTAÇÖES ORÇAMENTÁRIAS

nlaramjœeaeofimamauw-num-LE -cfumaaxmoo T :_
cNH.~ 06.7-.u.5as/oaoma
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10.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa venceciora
correrão por conta da dotaçëo orçamentária consignada ao orçamento da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE de MILHA.

-v T" TY*

CLASSIFICAÇAO INSTITUCIONAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO DEATIVIDADES __I _ DESPESAS

AÇÖES DE SAUDE PARA O 0701 -FUNDO MUNICIPAL DE 10.122.033.2086 1 3.3.90.30.0I_J›
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 SAUDE - FMS _I _

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS I
11.1 - Peia inexecução total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sançöes: I
11.1.1 - Advertência.
11.1.2 - Multa:
a)De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à Contratada,
peio atraso injustificado na execução do objeto Contratual;
b)De 6% (seis por cento), calculada sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual. '
c)Os valores das multas referidas neste item serão descontados ex-officio da licitante
vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto ao órgão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn a
Administração por prazo não superior a 02 anos.
11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Publica «.1-2,
no mínimo, 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes oa punII;ã«.>
até_que seja promovida a sua reabiiitação.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O instrumento contratual firmado em poderá ser rescindido de conformidade com .3
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nfl 8.666/93.
12.2 ~ Na hipótese de ocorrer a rescisão administrative prevista no art. 79, inciso I da Lei II
8.666/93, à Contratante serão assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, §§
19 a 49, da cita_da lei.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de MILHÃ para dirimir as questöes relacionadas com a
execução deste contrato não resolvidas administrativamente.
E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias, perante 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

MILHÃ -CE, _ de de 2020.

CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:
01. 02. _ ,_ _~__

NOME: NOME:
CPF: CPF:

I Rua Pedmjasé de Oman 406, cam - imw - CE - CER- ozmxwoo T '
CWI1' 06. 741.565/0001-06


